
 

 

Anexo I – E do ETP 

 
Estudo de Demanda da Prefeitura Municipal de Nova Era 

 
 

 

Objeto: Registro de preço para eventual e futura aquisição de veículos leves e 

utilitários, em atendimento aos municípios consorciados ao CONSMEPI - Consórcio 

Intermunicipal Multissetorial do Médio Rio Piracicaba. 

 

 

• Responsáveis pela compilação e levantamento de demanda:  

• Vanilda Aparecida Martins 

CPF: 052.742.916-35 

• Alice de Oliveira Domingues 

CPF: 079.054.366-40 

 

• Telefone: (31) 3861 4200 

• E-mail: educacao@novaera.mg.gov.br 

 



Assunto: Re: Aviso de Intenção aquisição de veículos leves
De Educação Prefeitura Municipal de Nova Era <educacao@novaera.mg.gov.br>
Para: <conceicaomol@consmepi.mg.gov.br>
Data 15/04/2026 14:13

DRP_-_Demanda_Registro_de_Precos_do_ente_participante_-_Carro Correto.docx (~78 KB)

Boa tarde, Conceição segue a correção. Vamos pedir a 2.0, 4x4 mesmo.
Em qua., 15 de abr. de 2026 às 13:55, Educação Prefeitura Municipal de Nova Era <educacao@novaera.mg.gov.br> escreveu:

Desconsidere por favor, vou enviar novamente.
Em qua., 15 de abr. de 2026 às 13:48, Educação Prefeitura Municipal de Nova Era <educacao@novaera.mg.gov.br> escreveu:

Boa tarde, segue DRP corrigida.
Em qua., 15 de abr. de 2026 às 13:07, <conceicaomol@consmepi.mg.gov.br> escreveu:

OLÁ

BOA TARDE...

Avaliando a DRP de aquisição de veículos verifiquei que foi justificado a compra de 2 caminhonetes cabine dupla 1.3, mas no quantitativo total
marcou 2.0.

Favor corrigir o DRP.

Qualquer dúvida estou a disposição. 9 8871 6582

Atenciosamente

---

Em 14/04/2026 08:55, Educação Prefeitura Municipal de Nova Era escreveu:

Bom dia, desculpe, anexei  errado.
Segue correto.

Em seg., 13 de abr. de 2026 às 15:57, <conceicaomol@consmepi.mg.gov.br> escreveu:

Olá, boa tarde ...

Venho por meio deste, solicitar que providencie a assinatura da DRP, o documento foi enviado sem a assinatura do responsável pela
elaboração da demanda.

Desde ja agradeço, qualquer dúvida estou a disposição.

Atenciosamente,

---

Em 13/04/2026 13:46, Educação Prefeitura Municipal de Nova Era escreveu:
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Boa tarde, 
Segue DRP de Nova Era, Secretaria de Educação. 
Estamos enviando somente da Educação, pois até o momento só esta secretaria manifestou interesse. Obrigada!
 
Atenciosamente,
 
Secretaria Municipal de Educação
Rua João Pinheiro, 91 - Centro, Nova Era / MG 
Fone/Fax: (31) 3861- 4211 / (31) 3861- 4227

 
 
--
Atenciosamente,
 
Secretaria Municipal de Educação
Rua João Pinheiro, 91 - Centro, Nova Era / MG 
Fone/Fax: (31) 3861- 4211 / (31) 3861- 4227

--
Atenciosamente,

Secretaria Municipal de Educação
Rua João Pinheiro, 91 - Centro, Nova Era / MG 
Fone/Fax: (31) 3861- 4211 / (31) 3861- 4227

--
Atenciosamente,

Secretaria Municipal de Educação
Rua João Pinheiro, 91 - Centro, Nova Era / MG 
Fone/Fax: (31) 3861- 4211 / (31) 3861- 4227

--
Atenciosamente,

Secretaria Municipal de Educação
Rua João Pinheiro, 91 - Centro, Nova Era / MG 
Fone/Fax: (31) 3861- 4211 / (31) 3861- 4227
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Ente Participante: Prefeitura Municipal de Nova Era 

CNPJ: 16.819.831/0001-20 

Endereço: Rua João Pinheiro,91, Centro 

Telefone: 31 3861-4200 

E-mail: educacao@novaera.mg.gov.br 

Responsável pela elaboração do levantamento de demanda: Vanilda Aparecida Martins 

CPF do responsável pela elaboração do levantamento de demanda: 052.742.916-35 

 
Responsável pela elaboração do levantamento de demanda: Alice de Oliveira Domingues 

CPF do responsável pela elaboração do levantamento de demanda: 079.054.366-40 

 

O objeto da descrição da demanda solicitada é o Registro de Preço para eventual e futura aquisição de veículos 

leves e utilitários, em atendimento aos entes participantes do CONSMEPI – Consórcio Intermunicipal 

Multissetorial do Médio Rio Piracicaba para Prefeitura Municipal de Nova Era. 

1.1 A aquisição de veículos leves e utilitários, é necessária para garantir o adequado funcionamento das 

atividades administrativas e operacionais da Administração Pública, proporcionando maior agilidade, eficiência e 

segurança no deslocamento de servidores, transporte de materiais, realização de visitas técnicas, 

acompanhamento de obras, fiscalização de serviços e atendimento às demandas das unidades vinculadas. Além 

disso, a disponibilidade de frota própria contribui para a otimização dos recursos públicos, reduzindo custos com 

locações e serviços terceirizados, assegurando maior controle sobre o uso dos veículos e possibilitando melhor 

planejamento logístico das ações institucionais. 

 

2.1. A estimativa das quantidades para a contratação deve ser acompanhada das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependentes com outras contratações, de modo a 

possibilitar a economia de escala. 

2.2. O quantitativo total se justifica em razão da demanda de veículo tipo caminhonete cabine dupla para 

transporte escolar na zona rural, uma vez que em períodos de chuva as estradas se tornam inadequadas para 

o devido transporte, consequentemente impedindo que os alunos destas regiões se tornem infrequentes às 

aulas em períodos chuvosos. 

2.2.1. Critério 01: Secretaria de Educação. 

DRP - DEMANDA DE REGISTRO DE PREÇOS DO ENTE PARTICIPANTE 

1. Descrição da necessidade da contratação. 

2. Estimativa das quantidades para a contratação. 
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ITEM UND TIPO DE VÉCULO QTDE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Unid. 

VEÍCULO AUTOMOTOR CAMINHONETE CABINE DUPLA (Motorização mínima 2.0) 

Veículo automotor tipo caminhonete pick-up cabine dupla; zero KM; Ano/modelo mínimo de 

2026/2026 ou modelo mais atual; na cor branca ou prata; combustível diesel; injeção eletrônica 

multiponto sequencial; direção hidráulica ou elétrica; capacidade mínima de 5 lugares; 4 portas, 

carroceria com no mínimo 650 litros; Motor mínimo 2.0; Potência mínima de 170CV; Tração 4x4; 

câmbio manual ou automático; ar-condicionado; freio ABS; AIRBAG duplo; aparelho de som com 

rádio AM/FM com entrada USB; apoios de cabeça (no mínimo nos bancos dianteiros); vidros 

elétricos (no mínimo nas portas dianteiras); travas elétricas; cinto de segurança para motorista e 

passageiros; protetor de caçamba e capota marítima; tanque de combustível de no mínimo 50 litros; 

tapetes de borracha para o interior e todos os acessórios que atendam ao código nacional de 

trânsito, principalmente quanto a segurança. Garantia mínima de 12 meses sem limite de 

quilometragem. Primeiro emplacamento em nome do município. Entende-se por veículo novo aquele 

adquirido através de fabricante / montadora, concessionária ou revendedor autorizado, sujeito às 

regras impostas pelo Código de Trânsito Brasileiro – CTB.. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
02 

 
2.2.2. Critério 02: O quantitativo se justifica em decorrência do planejado no Plano Anual de Contratações. 

(Se houver.) 

https://www.novaera.mg.gov.br/uploads/legislacao/12881/JtpV7qBwpZP9VAUK8vxmStIZsBnWIBJp.pdf 

2.2.3. Critério 03: O quantitativo se justifica em decorrência da média do contratado nos últimos 36 meses. 

 
O quantitativo estimado justifica-se com base na necessidade atual da Administração, considerando a 

demanda contínua do serviço e a projeção de utilização ao longo do período contratual, tendo em vista que 

não houve aquisições nos últimos 36 meses que possam servir como parâmetro histórico. 

 
2.2.4. Critério 04: O aumento do quantitativo em relação ao contratado nos últimos 36 meses se dá em 

razão de: 

Não houve contratação nos últimos 36 meses 

 
2.2.5. Critério 05: A despesa é prevista pelo Plano Plurianual (PPA) municipal, e orçamento para o ano de 

2025. 

https://www.novaera.mg.gov.br/uploads/legislacao/13063/ 

orVXtDrcVOaAw1_Ay6UZNrv7orzVFaWF.pdf 

2.3. Quantitativo total da Prefeitura Municipal de Nova Era 
 

OBJETO: Registro de Preço para eventual e futura aquisição de veículos leves e utilitários, em atendimento aos municípios 

https://www.novaera.mg.gov.br/uploads/legislacao/12881/JtpV7qBwpZP9VAUK8vxmStIZsBnWIBJp.pdf
https://www.novaera.mg.gov.br/uploads/legislacao/13063/


 

consorciados DO CONSMEPI – Consórcio Intermunicipal Multissetorial do Médio Rio Piracicaba. 

Ite 

m 
Und Descrição Quant. 

 
 
 
 
 
 
 

 
1 

 
 
 
 
 
 
 

 
Unid. 

VEÍCULO AUTOMOTOR HATCH (MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1.0) 

Veículo automotor Hatch; zero km; ano/modelo mínimo de 2026/2026 ou modelo mais atual; na cor 

branca ou prata; Flex (álcool/gasolina); injeção eletrônica multiponto sequencial; direção hidráulica 

ou elétrica; capacidade mínima de 5 lugares; 4 portas, porta-malas com no mínimo 260 litros; Motor 

mínimo 1.0; Potência mínima de 65CV; câmbio manual ou automático; ar-condicionado; freio ABS; 

AIRBAG duplo; aparelho de som com rádio AM/FM com entrada USB; apoios de cabeça (no 

mínimo nos bancos dianteiros); vidros elétricos (no mínimo nas portas dianteiras); travas elétricas; 

cinto de segurança para motorista e passageiros; tanque de combustível de no mínimo 38 litros; 

tapetes de borracha para o interior e todos os acessórios que atendam ao código nacional de 

trânsito, principalmente quanto a segurança. Garantia mínima de 12 meses sem limite de 

quilometragem. Primeiro emplacamento em nome do município. Entende-se por veículo novo aquele 

adquirido através de fabricante / montadora, concessionária ou revendedor autorizado, sujeito às 

regras impostas pelo Código de Trânsito Brasileiro – CTB. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
2 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Unid. 

VEÍCULO AUTOMOTOR HATCH (MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1.3) 

Veículo automotor Hatch; zero km; ano/modelo mínimo de 2026/2026 ou modelo mais atual; na cor 

branca ou prata; Flex (álcool/gasolina); injeção eletrônica multiponto sequencial; direção hidráulica 

ou elétrica; capacidade mínima de 5 lugares; 4 portas, porta-malas com no mínimo 260 litros; Motor 

mínimo 1.3; Potência mínima de 75CV; câmbio manual ou automático; ar-condicionado; freio ABS; 

AIRBAG duplo; aparelho de som com rádio AM/FM com entrada USB; apoios de cabeça (no mínimo nos 

bancos dianteiros); vidros elétricos (no mínimo nas portas dianteiras); travas elétricas; cinto de 

segurança para motorista e passageiros; tanque de combustível de no mínimo 40 litros; tapetes de 

borracha para o interior e todos os acessórios que atendam ao código nacional de trânsito, 

principalmente quanto a segurança. Garantia mínima de 12 meses sem limite de quilometragem. 

Primeiro emplacamento em nome do município. Entende-se por veículo novo aquele adquirido 

através de fabricante / montadora, concessionária ou revendedor autorizado, sujeito às regras 

impostas pelo Código de Trânsito Brasileiro – CTB. 

 

3 Unid. VEÍCULO AUTOMOTOR SEDAN (MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1.2) 

Veículo automotor Sedan; zero km; ano/modelo mínimo de 2026/2026 ou modelo mais atual; na cor 

branca ou prata; Flex (álcool/gasolina); injeção eletrônica multiponto sequencial; direção hidráulica 

ou elétrica; capacidade mínima de 5 lugares; 4 portas, porta-malas com no mínimo 400 litros; Motor 

mínimo 1.2; Potência mínima de 84CV; câmbio manual ou automático; ar-condicionado; freio ABS; 

AIRBAG duplo; aparelho de som com rádio AM/FM com entrada USB; apoios de cabeça (no mínimo nos 

bancos dianteiros); vidros elétricos (no mínimo nas portas dianteiras); travas elétricas; cinto de 

segurança para motorista e passageiros; tanque de combustível de no mínimo 40 litros; tapetes de 

borracha para o interior e todos os acessórios que atendam ao código nacional de trânsito, 

 



 

  principalmente quanto a segurança. Garantia mínima de 12 meses sem limite de quilometragem. 

Primeiro emplacamento em nome do município. Entende-se por veículo novo aquele adquirido 

através de fabricante / montadora, concessionária ou revendedor autorizado, sujeito às regras 

impostas pelo Código de Trânsito Brasileiro – CTB. 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
4 

 
 
 
 
 
 
 

 
Unid. 

VEÍCULO AUTOMOTOR SEDAN (MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 2.0) 

Veículo automotor Sedan; zero km; ano/modelo mínimo de 2026/2026 ou modelo mais atual; na cor 

branca ou prata; Flex (álcool/gasolina); injeção eletrônica multiponto sequencial; direção hidráulica 

ou elétrica; capacidade mínima de 5 lugares; 4 portas, porta-malas com no mínimo 400 litros; Motor 

mínimo 2.0; Potência mínima de 140CV; câmbio manual ou automático; ar-condicionado; freio ABS; 

AIRBAG duplo; aparelho de som com rádio AM/FM com entrada USB; apoios de cabeça (no mínimo nos 

bancos dianteiros); vidros elétricos (no mínimo nas portas dianteiras); travas elétricas; cinto de 

segurança para motorista e passageiros; tanque de combustível de no mínimo 45 litros; tapetes de 

borracha para o interior e todos os acessórios que atendam ao código nacional de trânsito, 

principalmente quanto a segurança. Garantia mínima de 12 meses sem limite de quilometragem. 

Primeiro emplacamento em nome do município. Entende-se por veículo novo aquele adquirido 

através de fabricante / montadora, concessionária ou revendedor autorizado, sujeito às regras 

impostas pelo Código de Trânsito Brasileiro – CTB. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
5 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Unid. 

VEÍCULO AUTOMOTOR MÍNIMO 7 LUGARES (MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1.8) 

Veículo automotor mínimo 7 lugares; zero km; ano/modelo mínimo de 2026/2026 ou modelo mais 

atual; na cor branca ou prata; Flex (álcool/gasolina); injeção eletrônica multiponto sequencial; 

direção hidráulica ou elétrica; capacidade mínima de 7 lugares; 4 portas, porta-malas com no 

mínimo 160 litros; Motor mínimo 1.8; Potência mínima de 106CV; Tração 4x4; câmbio manual ou 

automático; ar-condicionado; freio ABS; AIRBAG duplo; aparelho de som com rádio AM/FM com 

entrada USB; apoios de cabeça (no mínimo nos bancos dianteiros); vidros elétricos (no mínimo nas 

portas dianteiras); travas elétricas; cinto de segurança para motorista e passageiros; tanque de 

combustível de no mínimo 50 litros; tapetes de borracha para o interior e todos os acessórios que 

atendam ao código nacional de trânsito, principalmente quanto a segurança. Garantia mínima de 12 

meses sem limite de quilometragem. Primeiro emplacamento em nome do município. Entende-se 

por veículo novo aquele adquirido através de fabricante / montadora, concessionária ou revendedor 

autorizado, sujeito às regras impostas pelo Código de Trânsito Brasileiro – CTB. 

 

6 Unid. VEÍCULO AUTOMOTOR VAN 7 + 1 LUGARES 

Veículo automotor Van com capacidade mínima de 7+1 lugares; Zero km; ano/modelo mínimo de 

2026/2026 ou modelo mais atual; na cor branca ou prata; Original de fábrica, não será permitido 

furgão transformado; combustível diesel; direção hidráulica ou elétrica; capacidade mínima de 8 

lugares; 2 portas dianteiras, 1 porta lateral; Motor mínimo 1.5; Potência mínima de 120CV; Tração 

dianteira; câmbio manual (mínimo 6 marchas) ou automático (mínimo 9 marchas); ar-condicionado; 

freio ABS; AIRBAG duplo; aparelho de som com rádio AM/FM com entrada USB; apoios de cabeça 

 



 

  (no mínimo nos bancos dianteiros); vidros elétricos nas portas dianteiras; travas elétricas; cinto de 

segurança para motorista e passageiros; tanque de combustível de no mínimo 65 litros; forração 

interna no assoalho do salão; tapetes de borracha para o interior e todos os acessórios que 

atendam ao código nacional de trânsito, principalmente quanto a segurança. Garantia mínima de 12 

meses sem limite de quilometragem. Primeiro emplacamento em nome do município. Entende-se 

por veículo novo aquele adquirido através de fabricante / montadora, concessionária ou revendedor 

autorizado, sujeito às regras impostas pelo Código de Trânsito Brasileiro – CTB. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
7 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Unid. 

VEÍCULO AUTOMOTOR VAN 10 + 1 LUGARES 

Veículo automotor Van com capacidade mínima de 10+1 lugares; Zero km; ano/modelo mínimo de 

2026/2026 ou modelo mais atual; na cor branca ou prata; Original de fábrica, não será permitido 

furgão transformado; combustível diesel; direção hidráulica ou elétrica; capacidade mínima de 11 

lugares; 2 portas dianteiras, 1 porta lateral; Motor mínimo 1.5; Potência mínima de 120CV; Tração 

dianteira; câmbio manual (mínimo 6 marchas) ou automático (mínimo 9 marchas); ar-condicionado; freio 

ABS; AIRBAG duplo; aparelho de som com rádio AM/FM com entrada USB; apoios de cabeça (no 

mínimo nos bancos dianteiros); vidros elétricos nas portas dianteiras; travas elétricas; cinto de 

segurança para motorista e passageiros; tanque de combustível de no mínimo 65 litros; forração 

interna no assoalho do salão; tapetes de borracha para o interior e todos os acessórios que 

atendam ao código nacional de trânsito, principalmente quanto a segurança. Garantia mínima de 12 

meses sem limite de quilometragem. Primeiro emplacamento em nome do município. Entende-se 

por veículo novo aquele adquirido através de fabricante / montadora, concessionária ou revendedor 

autorizado, sujeito às regras impostas pelo Código de Trânsito Brasileiro – CTB. 
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Unid. 

VEÍCULO AUTOMOTOR VAN 15+1 LUGARES 

Veículo automotor tipo Van/Minibus com capacidade mínima de 15+1 lugares; Zero km; Ano/modelo 

mínimo de 2026/2026 ou modelo mais atual; na cor branca ou prata; Original de fábrica, não será 

permitido furgão transformado; combustível diesel; direção hidráulica ou elétrica; capacidade mínima de 

16 lugares; 2 portas dianteiras, 1 porta lateral; Motor mínimo 2.0; Potência mínima de 130CV; 

Tração traseira; câmbio manual (mínimo 6 marchas) ou automático (mínimo 9 marchas); ar-

condicionado duplo (cabine e salão); freio ABS; AIRBAG duplo; aparelho de som com rádio AM/FM com 

entrada USB; apoios de cabeça (no mínimo nos bancos dianteiros); vidros elétricos nas portas 

dianteiras; travas elétricas; cinto de segurança para motorista e passageiros; tanque de combustível de 

no mínimo 70 litros; forração interna no assoalho do salão; teto alto; bancos reclináveis; cortinas; 

bagageiro; tacógrafo digital; chave codificadora; estribo na porta lateral para facilitar embarque e 

desembarque dos passageiros; tapetes de borracha para o interior e todos os acessórios que 

atendam ao código nacional de trânsito, principalmente quanto a segurança. Garantia mínima de 12 

meses sem limite de quilometragem. Primeiro emplacamento em nome do município. Entende-se 

por veículo novo aquele adquirido através de fabricante / montadora, concessionária ou revendedor 

autorizado, sujeito às regras impostas pelo Código de Trânsito Brasileiro – CTB. 
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Unid. 

VEÍCULO AUTOMOTOR VAN 15+1 LUGARES COM DPM (Dispositivo de Poltrona Móvel) 

Veículo automotor tipo Van/Minibus com capacidade mínima de 15 + 1 lugares; adaptado DPM 

(Dispositivo de Poltrona Móvel) para embarque e desembarque de pessoa com deficiência ou com 

mobilidade reduzida; Zero KM; Ano/modelo mínimo de 2026/2026 ou modelo mais atual; na cor 

branca ou prata; Original de fábrica, não será permitido furgão transformado; combustível diesel; 

direção hidráulica ou elétrica; capacidade mínima de 16 lugares; 2 portas dianteiras, 1 porta lateral; 

Motor mínimo 2.0; Potência mínima de 130CV; Tração traseira; câmbio manual (mínimo 6 marchas) 

ou automático (mínimo 9 marchas); ar-condicionado duplo (cabine e salão); freio ABS; AIRBAG 

duplo; aparelho de som com rádio AM/FM com entrada USB; apoios de cabeça (no mínimo nos 

bancos dianteiros); vidros elétricos nas portas dianteiras; travas elétricas; cinto de segurança para 

motorista e passageiros; tanque de combustível de no mínimo 70 litros; forração interna no assoalho 

do salão; teto alto; bancos reclináveis; cortinas; bagageiro; tacógrafo digital; chave codificadora; 

estribo na porta lateral para facilitar embarque e desembarque dos passageiros; tapetes de borracha 

para o interior e todos os acessórios que atendam ao código nacional de trânsito, principalmente 

quanto a segurança. Garantia mínima de 12 meses sem limite de quilometragem. Primeiro 

emplacamento em nome do município. Entende-se por veículo novo aquele adquirido através de 

fabricante / montadora, concessionária ou revendedor autorizado, sujeito às regras impostas pelo 

Código de Trânsito Brasileiro – CTB. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
10 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Unid. 

VEÍCULO AUTOMOTOR VAN 18+1 LUGARES 

Veículo automotor tipo Van/Minibus com capacidade mínima de 18 + 1 lugares; zero KM; ano / 

modelo mínimo 2026/2026 ou modelo mais atual; na cor branca ou prata; Original de fábrica, não 

será permitido furgão transformado; combustível diesel; direção hidráulica ou elétrica; capacidade 

mínima de 19 lugares; 2 portas dianteiras, 1 porta lateral; Motor mínimo 2.0; Potência mínima de 

160CV; Tração traseira; câmbio manual (mínimo 6 marchas) ou automático (mínimo 9 marchas); ar-

condicionado duplo (cabine e salão); freio ABS; AIRBAG duplo; aparelho de som com rádio AM/FM com 

entrada USB; apoios de cabeça (no mínimo nos bancos dianteiros); vidros elétricos nas portas 

dianteiras; travas elétricas; cinto de segurança para motorista e passageiros; tanque de combustível de 

no mínimo 70 litros; forração interna no assoalho do salão; teto alto; bancos reclináveis; cortinas; 

bagageiro; tacógrafo digital; chave codificadora; estribo na porta lateral para facilitar embarque e 

desembarque dos passageiros; tapetes de borracha para o interior e todos os acessórios que 

atendam ao código nacional de trânsito, principalmente quanto a segurança. Garantia mínima de 12 

meses sem limite de quilometragem. Primeiro emplacamento em nome do município. Entende-se 

por veículo novo aquele adquirido através de fabricante / montadora, concessionária ou revendedor 

autorizado, sujeito às regras impostas pelo Código de Trânsito Brasileiro – CTB. 

 

11 Unid. VEÍCULO AUTOMOTOR VAN 18+1 LUGARES com DPM (Dispositivo de Poltrona Móvel) 

Veículo automotor tipo Van/Minibus com capacidade mínima de 18 + 1 lugares; adaptado DPM 

(Dispositivo de Poltrona Móvel) para embarque e desembarque de pessoa com deficiência ou com 

mobilidade reduzida; Zero KM; Ano/modelo mínimo de 2026/2026 ou modelo mais atual; na cor 

 



 

  branca ou prata; Original de fábrica, não será permitido furgão transformado; combustível diesel; 

direção hidráulica ou elétrica; capacidade mínima de 19 lugares; 2 portas dianteiras, 1 porta lateral; 

Motor mínimo 2.0; Potência mínima de 160CV; Tração traseira; câmbio manual (mínimo 6 marchas) ou 

automático (mínimo 9 marchas); ar-condicionado duplo (cabine e salão); freio ABS; AIRBAG duplo; 

aparelho de som com rádio AM/FM com entrada USB; apoios de cabeça (no mínimo nos bancos 

dianteiros); vidros elétricos nas portas dianteiras; travas elétricas; cinto de segurança para motorista 

e passageiros; tanque de combustível de no mínimo 70 litros; forração interna no assoalho do salão; 

teto alto; bancos reclináveis; cortinas; bagageiro; tacógrafo digital; chave codificadora; estribo na 

porta lateral para facilitar embarque e desembarque dos passageiros; tapetes de borracha para o 

interior e todos os acessórios que atendam ao código nacional de trânsito, principalmente quanto 

a segurança. Garantia mínima de 12 meses sem limite de quilometragem. Primeiro 

emplacamento em nome do município. Entende-se por veículo novo aquele adquirido através de 

fabricante / montadora, concessionária ou revendedor autorizado, sujeito às regras impostas pelo 

Código de Trânsito Brasileiro – CTB. 
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Unid. 

VEÍCULO AUTOMOTOR VAN 20+1 LUGARES com DPM (Dispositivo de Poltrona Móvel) 

Veículo automotor tipo Van/Minibus com capacidade mínima de 20 + 1 lugares; adaptado DPM 

(Dispositivo de Poltrona Móvel) para embarque e desembarque de pessoa com deficiência ou com 

mobilidade reduzida; zero KM; Ano/modelo mínimo de 2026/2026 ou modelo mais atual; na cor 

branca ou prata; Original de fábrica, não será permitido furgão transformado; combustível diesel; 

direção hidráulica ou elétrica; capacidade mínima de 21 lugares; 2 portas dianteiras, 1 porta lateral; 

Motor mínimo 2.0; Potência mínima de 150CV; Tração traseira; câmbio manual (mínimo 6 marchas) 

ou automático (mínimo 9 marchas); ar-condicionado duplo (cabine e salão); freio ABS; AIRBAG 

duplo; aparelho de som com rádio AM/FM com entrada USB; apoios de cabeça (no mínimo nos 

bancos dianteiros); vidros elétricos nas portas dianteiras; travas elétricas; cinto de segurança para 

motorista e passageiros; tanque de combustível de no mínimo 70 litros; forração interna no assoalho 

do salão; teto alto; bancos fixos; cortinas; bagageiro; tacógrafo digital; chave codificadora; estribo na 

porta lateral para facilitar embarque e desembarque dos passageiros; tapetes de borracha para o 

interior e todos os acessórios que atendam ao código nacional de trânsito, principalmente quanto a 

segurança. Garantia mínima de 12 meses sem limite de quilometragem. Primeiro emplacamento em 

nome do município. Entende-se por veículo novo aquele adquirido através de fabricante / 

montadora, concessionária ou revendedor autorizado, sujeito às regras impostas pelo Código de 

Trânsito Brasileiro – CTB. 
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Unid. 

VEÍCULO AUTOMOTOR CAMINHONETE CABINE SIMPLES (Motorização mínima 1.4) 

Veículo automotor tipo caminhonete pick-up; zero KM; Ano/modelo mínimo de 2026/2026 ou modelo 

mais atual; na cor branca ou prata; Flex (álcool/gasolina); injeção eletrônica multiponto sequencial; 

direção hidráulica ou elétrica; capacidade mínima de 2 lugares; 2 portas, carroceria com no mínimo 

900 litros; Motor mínimo 1.4; Potência mínima de 85CV; Tração 4x2; câmbio manual ou automático; 

 



 

  ar-condicionado; freio ABS; AIRBAG duplo; aparelho de som com rádio AM/FM com entrada USB; 

apoios de cabeça nos bancos dianteiros; vidros elétricos; travas elétricas; cinto de segurança para 

motorista e passageiro; protetor de caçamba com capota marítima; grade protetora do vidro traseiro; 

tanque de combustível de no mínimo 50 litros; tapetes de borracha para o interior e todos os 

acessórios que atendam ao código nacional de trânsito, principalmente quanto a segurança. 

Garantia mínima de 12 meses sem limite de quilometragem. Primeiro emplacamento em nome do 

município. Entende-se por veículo novo aquele adquirido através de fabricante / montadora, 

concessionária ou revendedor autorizado, sujeito às regras impostas pelo Código de Trânsito 

Brasileiro – CTB. 
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Unid. 

VEÍCULO AUTOMOTOR CAMINHONETE CABINE DUPLA (Motorização mínima 1.3) 

Veículo automotor tipo caminhonete pick-up cabine dupla; zero KM; Ano/modelo mínimo de 

2026/2026 ou modelo mais atual; na cor branca ou prata; combustível diesel; injeção eletrônica 

multiponto sequencial; direção hidráulica ou elétrica; capacidade mínima de 5 lugares; 4 portas, 

carroceria com no mínimo 650 litros; Motor mínimo 1.3; Potência mínima de 95CV; Tração 4x2; 

câmbio manual ou automático; ar-condicionado; freio ABS; AIRBAG duplo; aparelho de som com 

rádio AM/FM com entrada USB; apoios de cabeça (no mínimo nos bancos dianteiros); vidros 

elétricos (no mínimo nas portas dianteiras); travas elétricas; cinto de segurança para motorista e 

passageiros; protetor de caçamba e capota marítima; tanque de combustível de no mínimo 50 litros; 

tapetes de borracha para o interior e todos os acessórios que atendam ao código nacional de 

trânsito, principalmente quanto a segurança. Garantia mínima de 12 meses sem limite de 

quilometragem. Primeiro emplacamento em nome do município. Entende-se por veículo novo aquele 

adquirido através de fabricante / montadora, concessionária ou revendedor autorizado, sujeito às 

regras impostas pelo Código de Trânsito Brasileiro – CTB. 

 

15 Unid. VEÍCULO AUTOMOTOR CAMINHONETE CABINE DUPLA (Motorização mínima 2.0) 

Veículo automotor tipo caminhonete pick-up cabine dupla; zero KM; Ano/modelo mínimo de 

2026/2026 ou modelo mais atual; na cor branca ou prata; combustível diesel; injeção eletrônica 

multiponto sequencial; direção hidráulica ou elétrica; capacidade mínima de 5 lugares; 4 portas, 

carroceria com no mínimo 650 litros; Motor mínimo 2.0; Potência mínima de 170CV; Tração 4x4; 

câmbio manual ou automático; ar-condicionado; freio ABS; AIRBAG duplo; aparelho de som com 

rádio AM/FM com entrada USB; apoios de cabeça (no mínimo nos bancos dianteiros); vidros 

elétricos (no mínimo nas portas dianteiras); travas elétricas; cinto de segurança para motorista e 

passageiros; protetor de caçamba e capota marítima; tanque de combustível de no mínimo 50 litros; 

tapetes de borracha para o interior e todos os acessórios que atendam ao código nacional de 

trânsito, principalmente quanto a segurança. Garantia mínima de 12 meses sem limite de 

quilometragem. Primeiro emplacamento em nome do município. Entende-se por veículo novo aquele 

adquirido através de fabricante / montadora, concessionária ou revendedor autorizado, sujeito às 

regras impostas pelo Código de Trânsito Brasileiro – CTB. 
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Unid. 

VEÍCULO AUTOMOTOR FURGONETA UTILITARIO 

Veículo automotor tipo Furgoneta; zero KM; Ano/modelo mínimo de 2026/2026 ou modelo mais 

atual; na cor branca ou prata; combustível diesel; direção hidráulica ou elétrica; capacidade mínima de 

2 lugares; 2 portas dianteiras, 1 porta lateral e 2 portas traseiras; Tamanho mínimo do salão 10m³; 

Motor mínimo 1.3; Potência mínima de 70CV; Tração dianteira ou traseira; câmbio manual (mínimo 

5 marchas) ou automático (mínimo 8 marchas); ar-condicionado; freio ABS; AIRBAG duplo; aparelho 

de som com rádio AM/FM com entrada USB; apoios de cabeça nos bancos dianteiros; vidros 

elétricos nas portas dianteiras; travas elétricas; cinto de segurança para motorista e 

passageiro; tanque de combustível de no mínimo 45 litros; forração interna no assoalho do salão; 

ganchos para amarração de carga no salão; tapetes de borracha para o interior e todos os 

acessórios que atendam ao código nacional de trânsito, principalmente quanto a segurança. 

Garantia mínima de 12 meses sem limite de quilometragem. Primeiro emplacamento em nome do 

município. Entende-se por veículo novo aquele adquirido através de fabricante / montadora, 

concessionária ou revendedor autorizado, sujeito às regras impostas pelo Código de Trânsito 

Brasileiro – CTB. 

 

 
3.1. O levantamento de mercado mediante as alternativas possíveis, observa que a aquisição de veículos 

leves e utilitários, em atendimento aos entes participantes do CONSMEPI é uma necessidade coincidente 

entre os entes consorciados, sendo viável a Compra Compartilhada através da Central de Compras do 

CONSMEPI - Consórcio Intermunicipal Multissetorial do Médio Rio Piracicaba pelo benefício de contratação 

com preços mais vantajosos para a Administração Pública. 

3.2. Diante da necessidade da Licitação Compartilhada através da Central de Compras se faz eficaz que 

seja realizada pelo Sistema de Registro de Preços para posterior contratação. 

3.3. Não há requisitos que possam ensejar a restrição de mercado, uma vez que há várias empresas que 

realizam o fornecimento desse objeto dentro dos requisitos estabelecidos. 

 

4.1.  A estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias 

de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, em atendimento ao Art. 18, VI, da Lei Federal 14.133/2021, será 

realizada pelo CONSMEPI por se tratar de Compra Compartilhada a ser realizada pela Central de 

Compras, após observar o somatório de demanda de todos os entes participantes da presente licitação. 

 

5.1. A despesa gerada pela aquisição de veículos leves e utilitários foi planejada conforme: 

( x ) Plano Plurianual 

3. Justificativa da escolha da compra Compartilhada via Central de Compras CONSMEPI 

4. Estimativa do valor da contratação 

5. Justificativa de planejamento de custos 



( ) Orçamento para o ano de 2025 

( ) Plano de Contratação Anual 

5.2. A dotação orçamentária que suportará a despesa da aquisição de veículos leves e utilitários é: 

 
Dotação: 02.04.01.12.361.1203.2048.4.4.90.52.00 Ficha: 640 Fonte: 1.500.000.1001 

 

6.1. O posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade, demonstra que a aquisição de veículos leves e utilitários, em atendimento aos entes do 

CONSMEPI, para atender a Prefeitura Municipal de Nova Era( Secretaria Municipal de Educação) através da 

Central de compras compartilhadas do CONSMEPI Consórcio Intermunicipal Multissetorial do Médio Rio 

Piracicaba com a adoção do Sistema de Registro de Preços é a melhor solução para a Prefeitura Municipal 

de Nova Era). 

 
Nova Era, 13 de abril de 2026. 

 

Vanilda Aparecida Martins 

Secretária Municipal de Educação 

6. Conclusão 


